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C o n v e n c i d o s q u e e l diálogo e n t r e l o s d i v e r s o s a c t o r e s d e l o s 
E s t a d o s democráticos n a c i o n a l e s f o r t a l e c e n l a cooperación e n t r e 
l a s n a c i o n e s . 

C o n l a c e r t e z a d e q u e e l e j e r e i c i o p l e n o d e l a d i p l o m a c i a 
p a r l a m e n t a r i a q u e c o n v o c a a l o s r e p r e s e n t a n t e s p o p u l a r e s a 
s o s t e n e r u n diálogo p e r m a n e n t e y f r e c u e n t e , c o n s t i t u y e u n f o r o d e 
interlocución p r i v i l e g i a d o p a r a e l i n t e r c a m b i o n o sólo d e 
o p i n i o n e s s i n o d e p r o p u e s t a s q u e c o a d y u v e n a l f o r t a l e e i m l e n t o d e 
n u e s t r a s r e l a c i o n e s i n t e r n a c i o n a l e s . 

Q u e a l i g u a l q u e o t r o s países p r o e u r a m o s m a n t e n e r e n a l t o l o s 
p r i n c i p i o s f u n d a m e n t a l e s d e l a c o n v i v e n c i a pacífica e n t r e l a s 
n a c i o n e s , c o m o l o s o n l a autodeterminación d e l o s p u e b l o s ; l a n o 
intervención; l a solución pacífica d e c o n t r o v e r s i a s ; l a proscripción 
o e l u s o d e l a f u e r z a e n l a s r e l a c i o n e s i n t e r n a c i o n a l e s ; l a i g u a l d a d 
jurídiea d e l o s E s t a d o s ; l a cooperación i n t e r n a c i o n a l p a r a e l 
d e s a r r o l l o y l a l u c h a p o r l a p a z y l a s e g u r i d a d i n t e r n a c i o n a l e s . 

Q u e México y l a República Democrática F e d e r a l d e E t i o p i a h a n 
s i d o d e s i e m p r e i m p u l s o r e s d e d i v e r s o s m e c a n i s m o s d e l diálogo y 
concertación política a n i v e l m u n d i a l , l o q u e h a p o s i b i l i t a d o 
s e n t a r l a s b a s e s p a r a l a p e r s p e c t i v a d e u n m e j o r d e s a r r o l l o d e l a 
c o m u n i d a d i n t e r n a c i o n a l . 

Y c o n e l d e s e o d e q u e l a instalación y f u t u r a a c t i v i d a d d e e s t e 
G r u p o d e A m i s t a d , c o n l a Cámara d e R e p r e s e n t a n t e s , se 
c o n s t i t u y a e n u n p i l a r p a r a l a construcción d e n u e v a s y m e j o r e s 
f o r m a s d e eomunicación y cooperación e n t r e n u e s t r o s p u e b l o s . 
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CÁMARA DE D i p u T A f ^ ^ r l o a i i t e r i o r m e n t e e x p u e s t o , y c o n e l propósito d e d a r 

c u m p l i m i e n t o a l o e s t a b l e c i d o e n e l n u m e r a l 5 d e l artículo 4 6 d e 
l a L e y Orgánica d e l C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s 
M e x i c a n o s , y a l A c u e r d o d e l a J u n t a d e Coordinación Política 
p a r a l a integración d e l o s G r u p o s d e A m i s t a d d e l a L X I I 
L e g i s l a t u r a d e l día 1 6 d e a g o s t o d e 2 0 1 3 , se c o n s t i t u y e 
f o r m a l m e n t e e l G r u p o d e A m i s t a d México-Etiopia c o n t a n d o c o n 
l a p r e s e n c i a , c o m o t e s t i g o d e h o n o r , d e l H o n o r a b l e Señor A l b e r t o 
M . C a b e z u t M a d r a r i a , Cónsul H o n o r a r i o d e l a República 
Democrática F e d e r a l d e E t i o p i a e n México. 
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